




















































Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios

Anexo do Min. Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo - Sala 8 - Esplanada dos Ministérios
70048-900 - Brasília - DF

(61) 3412-3041 (61) 3412-3042 (61) 3412-3016 corem.df.stn@fazenda.gov.br

Oficio nº 424/2010/COREM/SUBSEC4/STN/MF-DF
Brasília, 16 de dezembro de 2010.

A Sua Excelência o Senhor
LEONEL ARCÂNGELO PAVAN
Governador do Estado de Santa Catarina
Centro Administrativo - Rod. SC 401 - km. 5 - n. 4.600 - Saco Grande
88032-005 - Florianópolis - SC

Assunto: Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal de Estados - Resultado da avaliação
do Programa referente ao exercício de 2009.

.......................Senhor Governador,

1.....................Nos termos do Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e Refinanciamento
de Dívidas nº 012/98 STN/COAFI, de 31 de março de 1998 e em atendimento à seção 5 do
Programa do Estado, assinado em 02 de outubro de 2009, foi realizada a avaliação do
cumprimento das metas e compromissos estabelecidos para o exercício de 2009, sendo
relacionados a seguir os resultados alcançados:
.......................i) Meta n.º 1: limitar a relação dívida financeira / receita líquida real (ajustada) a
1,37. O Estado cumpriu a meta ao apresentar a relação 1,37.
.......................ii) Meta n.º 2: alcançar resultado primário superavitário de R$ 927 milhões. O
Estado cumpriu a meta ao realizar resultado primário superavitário de R$ 1.090 milhões.
.......................iii) Meta n.º 3: limitar a despesa com pessoal a 60,00% da receita corrente líquida.
O Estado cumpriu a meta ao apresentar relação equivalente a 52,09%.
.......................iv) Meta n.º 4: alcançar receitas de arrecadação própria no valor de
R$ 10.140 milhões. O Estado cumpriu a meta ao realizar as referidas receitas no montante de
R$ 10.235 milhões.
.......................v) Meta n.º 5: alcançar os seguintes compromissos:
.......................(a) Limitar as outras despesas correntes ao percentual da RLR de 28,94% em
2009, conforme o Anexo I;
.......................(b) Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento de empresas
estatais dependentes;
.......................(c) Manter estrutura técnico-institucional de acompanhamento do Programa, com
a participação: do Grupo Gestor, criado por meio do Decreto nº 1.931, de 7 de junho de 2004,
que instituiu como membros natos o Secretário de Estado da Fazenda, o Secretário de Estado de
Planejamento Orçamento e Gestão e o Secretário de Estado da Administração; e do Grupo de
Trabalho Permanente, destinado à elaboração e acompanhamento do Programa, instituído por



meio da Portaria nº 258/SEF, de 2 de junho de 2003, posteriormente alterada pela Portaria nº
045/SEF, de 24 de fevereiro de 2005 e pela Portaria nº 059/SEF, de 28 de março de 2005;
.......................(d) Manter atualizado o Sistema de Coleta de Dados Contábeis – SISTN, na Caixa
Econômica Federal, de acordo com os normativos vigentes; e
.......................(e) Encaminhar à STN, até o dia 31 de maio de cada ano, relatório da execução do
Programa relativo ao exercício anterior e sobre as perspectivas para o triênio seguinte (Relatório
do Programa), contendo análise detalhada do cumprimento ou descumprimento de cada meta ou
compromisso, bem como as ações executadas; Certidão emitida pelo Tribunal de Contas do
Estado atestando a regularidade na utilização dos recursos relativos ao exercício fiscal findo
decorrentes da federalização da dívida do Estado para com o IPESC, na finalidade a que se
destinavam, qual seja, para o pagamento de pensões e aposentadorias; e Certidão emitida pelo
Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina (IPESC), com vistas a comprovar o
recolhimento das contribuições patronais a ele devidas pelo Estado.
O Estado alcançou todos os compromissos, sendo a meta considerada cumprida.
.......................vi) Meta nº 6: limitar as despesas com investimentos a 8,14% da receita líquida
real anual. O Estado não cumpriu a meta ao apresentar relação equivalente a 9,57% da receita
líquida real.

2.....................Considerando o disposto no art. 26 da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de
agosto de 2001, com redação dada pela Lei nº 10.661, de 22 de abril de 2003, e na cláusula
segunda do Sétimo Termo Aditivo de Rerratificação do Contrato de Confissão, Assunção,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas nº 012/98 STN/COAFI, firmado entre a União e o
Estado em 31 de março de 1998 ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, o
cumprimento das metas 1 e 2, a despeito do descumprimento da meta 6, é condição suficiente
para a não aplicação de apenamento (amortização extraordinária) e para que o Estado seja
considerado adimplente quanto ao cumprimento das metas e compromissos do Programa de
Reestruturação e Ajuste Fiscal relativos ao exercício de 2009.

.......................Respeitosamente,

signatario0Arno

Arno Hugo Augustin Filho
Secretário do Tesouro Nacional
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